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NOTAS:

LEGISLAÇÃO:
• O PROJETO ATENDERÁ A LEI 16.050/14 E SEUS DECRETOS REGULAMENTADORES.

• O PROJETO ATENDERÁ A LEI 16.402/16 E SEUS DECRETOS REGULAMENTADORES.
• O PROJETO ATENDERÁ A LEI 16.642/17 E SEUS DECRETOS REGULAMENTADORES.

ACESSIBILIDADE:
• SERÃO OBSERVADAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA PARA A

EDIFICAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17, DECRETO 57.776/17 E NBR 9050/15.

AQUECIMENTO SOLAR
• O PROJETO ATENDERÁ AS CONDIÇÕES DE AQUECIMENTO SOLAR DE FORMA A ATENDER NO MÍNIMO 40% (QUARENTA POR

CENTO) DE TODA DEMANDA ANUAL DE ENERGIA NECESSÁRIA DE ACORDO COM A METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO SOLAR E NOS TERMOS DO ITEM 3, ANEXO 1 - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.

QUOTA AMBIENTAL:
• O PROJETO ATENDERÁ VOLUME MÍNIMO DE RESERVATÓRIO DE RETENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E DE RESERVAÇÃO DE

CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL.

SEGURANÇA:
• O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE ELEVADORES ESTABELECIDO NO ITEM 7 DA LEI 16.642/17.

• O PROJETO ATENDERÁ AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO NOS TERMOS DAS NORMAS TÉCNICAS
OFICIAIS E INSTRUÇÕES TÉCNICAS.

• NÃO SERÃO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO EM SUA COMPOSIÇÃO.

ESTACIONAMENTO:

• O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE
REDUZIDA.

• AS DIMENSÕES DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO ATENDERÃO O MÍNIMO ESTABELECIDO NA TABELA DO ITEM 8, ANEXO I -

DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.
• OS ESPAÇOS DE CIRCULAÇÃO, MANOBRA E ESTACIONAMENTO ATENDERÃO O DISPOSTO DO ITEM 8, ANEXO I -

DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.

• A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA ATENDERÃO O DISPOSTO DO ITEM 8, ANEXO I -
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.

• SERÃO RESERVADAS 2 VAGAS (5%) PARA IDOSOS DENTRE AS VAGAS PROJETADAS CONFORME DISPOSTO NO ITEM 4.B.9.2,
DO ANEXO I DO DECRETO 57.776/17.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS:REF

• O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS NOS TERMOS DO ITEM 9, ANEXO I -
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.

• O PROJETO ATENDERÁ A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
NOS TERMOS DO ITEM 9, ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.

CONDIÇÕES DE AERAÇÃO E INSOLAÇÃO:
• OS COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E

VENTILAÇÃO MECÂNICA.

• O PROJETO ATENDERÁ O AFASTAMENTO MÍNIMO OU ÁREA LIVRE DESCOBERTA INTERNA ESTABELECIDO NO ITEM 5,
ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17.

• OS COMPARTIMENTOS ATENDERÃO O DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA TABELA - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DO ITEM 5,
ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17.


